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c) a relevância reside no seu impacto direto sobre a economia regional, fortemente 

baseada na agricultura familiar e na pecuária de pequeno porte. O crescimento no volume 

comercializado pelo ProVB em 2025 reflete o papel estratégico do programa na sustentação 

darenda agrícola e no abastecimento alimentar de rebanhos, principalmente em áreas com escassez de 

grãos. A destinação dos R$ 160 milhões propostos permitirá a aquisição de aproximadamente 83 mil 

toneladas de milho em regiões superavitárias da safra 2024/2025, garantindo o suprimento à área de 

atuação da Sudene e assegurando a execução regular de diretrizes de reconhecida relevância social e 

econômica. 

 
9. Ressalta-se, portanto, que a proposição está em conformidade com as prescrições do art. 62, 

combinado com o § 3º do art. 167, da Constituição. 

10. Em atendimento ao disposto no § 13 do art. 51 da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 

2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025, LDO-2025, segue, em anexo à Exposição de Motivos, o 

demonstrativo do excesso de arrecadação relativo a “Recursos Livres da União”, utilizado nesta Medida. 

11. No que concerne ao demonstrativo de excesso da fonte 000 – “Recursos Livres da União”, 

vale esclarecer que, apesar de essa fonte apresentar frustração em sua arrecadação, no valor de R$ 

28.498.951.893,00 (vinte e oito bilhões, quatrocentos e noventa e oito milhões, novecentos e cinquenta e 

um mil, oitocentos e noventa e três reais), há saldo a utilizar no total de R$ 10.934.519.815,00 (dez 

bilhões, novecentos e trinta e quatro milhões, quinhentos e dezenove mil, oitocentos e quinze reais) devido 

à abertura de créditos adicionais e a outras alterações orçamentárias que disponibilizaram recursos e, 

portanto, conforme o art. 49, § 5º, da LDO-2025, passou a ser passível de utilização como excesso de 

arrecadação. Portanto, há a possibilidade de atendimento da presente Medida Provisória com os referidos 

recursos, no valor de R$ 190.000.000,00 (cento e noventa milhões de reais), restando ainda um saldo de 

R$ 10.744.519.815,00 (dez bilhões, setecentos e quarenta e quatro milhões, quinhentos e dezenove mil, 

oitocentos e quinze reais). 

12. Nessas condições, submeto à sua consideração, em anexo, proposta de Medida Provisória, 

que visa efetivar a abertura do referido crédito extraordinário. 

Respeitosamente, 

 

 

QUADRO ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E 

ORÇAMENTO Nº 711, DE 11/11/2025. 

 
R$ 1,00 

Discriminação Aplicação 
Origem dos 

Recursos 

   

Ministério do Desenvolvimento Agrário e 
Agricultura Familiar 

190.000.000 0 

- Administração Direta 30.000.000 0 

- Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 160.000.000 0 
 

 

Excesso de arrecadação relativo a Recursos 0 190.000.000 
Livres da União   

   

Total 190.000.000 190.000.000 
 
 


